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CIABRASIL ENGENHARIA E SISTEMAS CERAMICOS LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)
Ano-calendério; 2010

COMPENSACAO. DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.
Constatada a inexisténcia do direito creditério por meio de informacGes
prestadas pelo interessado a época da transmissdo da Declaracdo de
Compensacao, cabe a este 0 6nus de comprovar que o crédito pretendido ja
existia naquela ocasido.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2010

PRESCRI(;AO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL. SUMULA CARF N° 11
N&o se aplica a prescri¢do intercorrente no processo administrativo fiscal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Heitor de Souza Lima Junior - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Jose Luz de Macedo - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva

Leite, Jose Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Lucas Esteves Borges,

Rafael Taranto Malheiros, Bianca Felicia Rothschild, Marcelo Jose Luz de Macedo e Heitor de

Souza Lima Junior (Presidente).



  10783.904726/2013-30 1301-005.729 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 16/09/2021 CIABRASIL ENGENHARIA E SISTEMAS CERÂMICOS LTDA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 13010057292021CARF1301ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2010
 COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Constatada a inexistência do direito creditório por meio de informações prestadas pelo interessado à época da transmissão da Declaração de Compensação, cabe a este o ônus de comprovar que o crédito pretendido já existia naquela ocasião.
  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Ano-calendário: 2010
 PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. SÚMULA CARF Nº 11
 Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Heitor de Souza Lima Junior - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Jose Luz de Macedo - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva Leite, Jose Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Lucas Esteves Borges,  Rafael Taranto Malheiros, Bianca Felicia Rothschild, Marcelo Jose Luz de Macedo e Heitor de Souza Lima Junior (Presidente).
  Por bem retratar os fatos, reproduz-se inicialmente o relatório da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Porto Alegre (�DRJ/POA"), o qual será complementado ao final:
A interessada apresentou manifestação de inconformidade contra a não homologação de compensação cujo crédito seria originário de um suposto pagamento indevido de Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ), código de arrecadação 5993, recolhido em 31/03/2010, de valor total R$ 31.582,43 e de valor original R$ 28.287,00, referente ao período de apuração (PA) 31/03/2010.
A compensação não foi homologada porque o pagamento informado estaria integralmente utilizado na quitação de débito de IRPJ do período de apuração correspondente.
A contribuinte alega, em síntese, ter o crédito de IRPJ, afirma ter se equivocado no preenchimento da DIPJ e da DCTF e apresentou suas retificações.
O litígio deste processo corresponde ao valor do crédito informado na declaração de compensação, equivalente a R$ 28.287,00.
Em sessão de 26/11/2019, a DRJ/POA julgou improcedente a manifestação de inconformidade do contribuinte. Nos fundamentos do voto do relator (fls. 126 do e-processo):
A teor do art. 170 do CTN, é imprescindível para a compensação tributária que o crédito do contribuinte contra a Fazenda se revista de certeza e liquidez. A certeza diz respeito ao reconhecimento por parte da RFB quanto à possibilidade de o contribuinte compensar-se de supostos indébitos. Já a liquidez do direito há de ser comprovada pela comprovação documental do quantum compensável.
O crédito pleiteado não se reveste de liquidez e certeza.
Tanto a DIPJ retificadora quanto a DCTF retificadora registram débito de IRPJ no mês de março/2010 (código 5993) de R$ 28.287,00, sendo que o pagamento em questão foi utilizado para amortizar esse débito (fls. 60 e 93).
Irresignado, o contribuinte apresentou recurso voluntário por meio do qual alega em síntese (fls. 136 do e-processo):
08. O acórdão tem como fundamento básico a �ausência de liquidez do crédito�. Conforme decidido, �o crédito pleiteado não se reveste de liquidez e certeza�.
09. Com a devida vênia, esse entendimento não merece prosperar.
10. Isso pelo fato que o presente feito poderia ter sido convertido em diligência, considerando a dúvida sobre a liquidez por parte da d. Delegacia de Julgamento, ou mesmo da autoridade fiscal ao proferir o despacho negando a compensação.
11. A Empresa alegou a todo tempo que a certeza e liquidez do crédito poderia ser facilmente aferida por meio da apresentação da DIPJ retificadora, DCTF retificadora, além de planilha de cálculo por estimativa referente à competência de 03/2010 e razão contábil de 2010.
12. Todos estes elementos de prova possibilitam a contabilização do crédito.
Subsidiariamente, caso não reconhecido o direito de analisar os documentos anexados aos autos, requer o contribuinte que seja reconhecida a prescrição intercorrente, em razão da demora excessiva no trâmite do processo administrativo por culpa exclusiva da administração, com fundamento no princípio da razoável duração do processo, cuja previsão se encontra no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal, bem como em seu artigo 37.
É o relatório do necessário.

 Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.
Tempestividade
Como se denota dos autos, o contribuinte tomou ciência acórdão recorrido em 20/01/2020 (fls. 131 do e-processo), apresentando o recurso voluntário, ora analisado, no dia 18/02/2020 (fls. 133 do e-processo), ou seja, dentro do prazo de 30 dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
Portanto, é tempestiva a defesa apresentada e, por isso, deve ser analisada por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�CARF�).
Mérito
Como visto pelo breve relato do caso, pretende o contribuinte a utilização de crédito tributário decorrente de um pagamento maior da estimativa mensal de IRPJ referente ao mês 03/2010. Segundo o contribuinte, em que pese o recolhimento de um DARF no montante de R$ 31.582,43, o débito do período seria tão somente de R$ 28.287,00.
O despacho decisório nº 057794206, do qual o contribuinte foi intimado em 12/08/2013, não homologou a compensação pretendida posto que o crédito tributário alegado já se encontraria devidamente alocado em um débito.
Em 06/09/2013 o contribuinte retificou a sua DIPJ para fazer constar um débito de estimativa mensal para o mês de março no montante de R$ 28.287,00 (fls. 60 do e-processo).
Posteriormente, em 10/09/2013, também foi feita a retificação da DCTF retificando o débito de estimativa mensal de março para R$ 28.287,00 (fls. 93 do e-processo):

A DRJ/POA em que pese ter reconhecido a retificação das declarações do contribuinte � DIPJ e DCTF � não se manifestou sobre o excesso de pagamento supostamente realizado pelo contribuinte, pois embora o débito de fato tenha sido de fato alterado para o valor de R$ 28.287,00, foi recolhido um DARF de 31.582,43. Vejamos então mais uma vez o que afirmou a instância a quo (fls. 126 do e-processo):
A teor do art. 170 do CTN, é imprescindível para a compensação tributária que o crédito do contribuinte contra a Fazenda se revista de certeza e liquidez. A certeza diz respeito ao reconhecimento por parte da RFB quanto à possibilidade de o contribuinte compensar-se de supostos indébitos. Já a liquidez do direito há de ser comprovada pela comprovação documental do quantum compensável.
O crédito pleiteado não se reveste de liquidez e certeza.
Tanto a DIPJ retificadora quanto a DCTF retificadora registram débito de IRPJ no mês de março/2010 (código 5993) de R$ 28.287,00, sendo que o pagamento em questão foi utilizado para amortizar esse débito (fls. 60 e 93).
Com efeito, o acórdão recorrido tem razão ao asseverar que o crédito em questão não se reveste de liquidez e certeza. Isto em razão de três problemas identificados: (A) primeiro que tanto a DCTF como a DIPJ somente foram retificadas após o despacho decisório; (B) a fim de fazer prova em seu favor o contribuinte apresenta tão somente uma tabela produzida unilateralmente, desacompanhada de outros elementos probatórios capazes de justificar um suposto equívoco nas declarações anteriores; (C) por fim, o contribuinte afirma ter recolhido um DARF no montante R$ 31.582,43, mas que o débito do período seria de R$ 28.287,00, e com isso pretende a utilização de um crédito tributário no montante de R$ 28.287,00, quer dizer, curiosamente, no mesmo valor do suposto débito correto para o período.
Ao que parece, para além dos equívocos cometidos nas declarações DIPJ e DCTF, as quais foram ambas retificadas, depois de proferido despacho decisório, ressalte-se, ainda parece haver um problema de preenchimento da PER/DCOMP em questão.
Nesse sentido, não consta dos autos elementos probatórios suficientes para a comprovação do pagamento indevido ou a maior, mas apenas uma planilha elaborada pelo próprio contribuinte, além de uma ficha do razão analítica, todos estes documentos abaixo transcritos (fls. 106/108 do e-processo):






Sucede que, a nosso ver, a referida documentação não se mostra suficiente para sugerir a existência de um indício de prova no sentido de que o crédito do contribuinte seria realmente líquido e certo e como se sabe a existência de crédito líquido e certo é requisito legal para a concessão da compensação.
Nos termos do parágrafo terceiro do artigo 9 da Instrução Normativa nº 974/2009:
§3º A retificação de valores informados na DCTF, que resulte em alteração do montante do débito já enviado à PGFN para inscrição em DAU ou de débito que tenha sido objeto de exame em procedimento de fiscalização, somente poderá ser efetuada pela RFB nos casos em que houver prova inequívoca da ocorrência de erro de fato no preenchimento da declaração e enquanto não extinto o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário correspondente àquela declaração.
Portanto, em verdade, a retificação da DCTF após a notificação do contribuinte do despacho decisório que não homologou a compensação condiciona-se a uma única exigência, qual seja, a comprovação inequívoca do erro, pois, como anteriormente afirmado, a mera retificação para alterar valores originalmente declarados, desacompanhada de documentação hábil e idônea, não pode ser admitida para modificar Despacho Decisório. 
Para além disso, a própria DIPJ também somente foi retificada após o contribuinte ter sido devidamente intimado do despacho decisório o qual não reconheceu o seu direito creditório.
Vejamos alguns julgados deste Conselho, que, a exemplo daqueles anteriormente citados, corroboram com o até então exposto:
DCTF RETIFICADORA APRESENTADA APÓS CIÊNCIA DO DESPACHO DECISÓRIO. EFEITOS. A DCTF retificadora apresentada após a ciência da contribuinte do Despacho Decisório que indeferiu o pedido de compensação não é suficiente para a comprovação do crédito tributário pretendido, sendo indispensável à comprovação do erro em que se funde o que não ocorreu. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO DE CRÉDITO. LIQUIDEZ E CERTEZA. Não é líquido e certo crédito decorrente de pagamento informado como indevido ou a maior, se o pagamento consta nos sistemas informatizados da Secretaria da Receita Federal do Brasil como utilizado integralmente para quitar débito informado em DCTF e a contribuinte não prova com documentos e livros fiscais e contábeis erro na DCTF. (Acórdão nº 3801-002.926. Relator Paulo Antônio Caliendo Velloso da Silveira. Sessão de 25/02/2014)
DCOMP. RETIFICAÇÃO DA DCTF. DESPACHO DECISÓRIO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ERRO. ÔNUS DO SUJEITO PASSIVO. O contribuinte, a despeito da retificação extemporânea da Dctf, tem direito subjetivo à compensação, desde que apresente prova da liquidez e da certeza do direito de crédito. A simples retificação, desacompanhada de qualquer prova, não autoriza a homologação da compensação. (Acórdão nº 3802-002.345. Relator Solon Sehn, Sessão de 29/01/2014)
Assim, para que não restem dúvidas, o contribuinte, a despeito da retificação extemporânea da DCTF, tem o direito de ver o seu crédito reconhecido, desde que apresente a prova da sua liquidez e certeza. A redação do artigo 36 da Lei nº 9.784/1999 é claro ao dispor que cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado. Se o contribuinte alega possuir determinado crédito tributário, o qual, por erro, não foi informado anteriormente, cabe a ele próprio a prova da sua alegação. Ainda mais por essa prova depender de registros feitos pelo próprio contribuinte. 
A respeito do pedido subsidiário para o reconhecimento da prescrição intercorrente, cumpre mencionar que muito embora este Relator entenda que o estudo do tema no âmbito do processo administrativa mereça uma discussão mais profunda, não se pode negar a aplicação da Súmula CARF nº 11, cujo os efeitos são vinculantes, veja-se:
Súmula CARF nº 11. Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Logo, a irresignação do contribuinte quanto a este ponto em nada é capaz de afetar o resultado deste julgamento, tendo em vista a inaplicabilidade do instituto da prescrição intercorrente aos processos administrativos fiscais, consoante entendimento sumulado.
Por todo o exposto, voto para negar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Marcelo Jose Luz de Macedo
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Relatorio

Por bem retratar os fatos, reproduz-se inicialmente o relatorio da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento em Porto Alegre (“DRJ/POA™), o qual sera

complementado ao final:

A interessada apresentou manifestacdo de inconformidade contra a ndo homologacéo de
compensagdo cujo crédito seria originario de um suposto pagamento indevido de
Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica (IRPJ), cédigo de arrecadagdo 5993,
recolhido em 31/03/2010, de valor total R$ 31.582,43 e de valor original R$ 28.287,00,
referente ao periodo de apuragéo (PA) 31/03/2010.

A compensacdo ndo foi homologada porque o pagamento informado estaria
integralmente utilizado na quitacdo de débito de IRPJ do periodo de apuracdo
correspondente.

A contribuinte alega, em sintese, ter o crédito de IRPJ, afirma ter se equivocado no
preenchimento da DIPJ e da DCTF e apresentou suas retificagdes.

O litigio deste processo corresponde ao valor do crédito informado na declaragdo de
compensacdo, equivalente a R$ 28.287,00.

Em sessdo de 26/11/2019, a DRJ/POA julgou improcedente a manifestagéo de
inconformidade do contribuinte. Nos fundamentos do voto do relator (fls. 126 do e-processo):

A teor do art. 170 do CTN, é imprescindivel para a compensacao tributaria que o crédito

do contribuinte contra a Fazenda se revista de certeza e liquidez. A certeza diz respeito

ao reconhecimento por parte da RFB quanto a possibilidade de o contribuinte

compensar-se de supostos indébitos. Ja a liquidez do direito ha de ser comprovada pela
comprovagdo documental do quantum compensavel.

O credito pleiteado ndo se reveste de liquidez e certeza.
Tanto a DIPJ retificadora quanto a DCTF retificadora registram débito de IRPJ no més

de marco/2010 (codigo 5993) de R$ 28.287,00, sendo que o pagamento em questdo foi
utilizado para amortizar esse débito (fls. 60 e 93).

Irresignado, o contribuinte apresentou recurso voluntéario por meio do qual alega

em sintese (fls. 136 do e-processo):

08. O acdérdao tem como fundamento basico a “auséncia de liquidez do crédito”.
Conforme decidido, “o crédito pleiteado ndo se reveste de liquidez e certeza”.

09. Com a devida vénia, esse entendimento ndo merece prosperar.
10. Isso pelo fato que o presente feito poderia ter sido convertido em diligéncia,

considerando a duvida sobre a liquidez por parte da d. Delegacia de Julgamento, ou
mesmo da autoridade fiscal ao proferir o despacho negando a compensagéo.
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11. A Empresa alegou a todo tempo que a certeza e liquidez do crédito poderia ser
facilmente aferida por meio da apresentacdo da DIPJ retificadora, DCTF retificadora,
além de planilha de célculo por estimativa referente a competéncia de 03/2010 e razdo
contabil de 2010.

12. Todos estes elementos de prova possibilitam a contabilizagdo do crédito.

Subsidiariamente, caso ndo reconhecido o direito de analisar os documentos
anexados aos autos, requer o contribuinte que seja reconhecida a prescricdo intercorrente, em
razdo da demora excessiva no tramite do processo administrativo por culpa exclusiva da
administracdo, com fundamento no principio da razodvel duracdo do processo, cuja previsdo se

encontra no artigo 5°, LXXVIII, da Constituicdo Federal, bem como em seu artigo 37.

E o relatério do necessario.

Voto

Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.

Tempestividade

Como se denota dos autos, o contribuinte tomou ciéncia acdérdao recorrido em
20/01/2020 (fls. 131 do e-processo), apresentando o recurso voluntério, ora analisado, no dia
18/02/2020 (fls. 133 do e-processo), ou seja, dentro do prazo de 30 dias, nos termos do que
determina o artigo 33 do Decreto n° 70.235/1972.

Portanto, é tempestiva a defesa apresentada e, por isso, deve ser analisada por este

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

Mérito
Como visto pelo breve relato do caso, pretende o contribuinte a utilizagéo de
crédito tributario decorrente de um pagamento maior da estimativa mensal de IRPJ referente ao

més 03/2010. Segundo o contribuinte, em que pese o recolhimento de um DARF no montante de
R$ 31.582,43, o débito do periodo seria tdo somente de R$ 28.287,00.
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O despacho decisério n° 057794206, do qual o contribuinte foi intimado em
12/08/2013, ndo homologou a compensacao pretendida posto que o crédito tributario alegado ja
se encontraria devidamente alocado em um débito.

Em 06/09/2013 o contribuinte retificou a sua DIPJ para fazer constar um débito de

estimativa mensal para 0 més de marco no montante de R$ 28.287,00 (fls. 60 do e-processo).

Posteriormente, em 10/09/2013, também foi feita a retificacdo da DCTF

retificando o débito de estimativa mensal de marco para R$ 28.287,00 (fls. 93 do e-processo):

GRUPO DO TRIBUTQ: IREJ ~ IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS FESSOAS JURIDICAS
CODIGC DA BRECEITA: 5893-01
DEMOMINACAOQ: IREJ - PJ optants pela apuragdo do imposto com base no lucro

real - Estimativa mensal

PERIODICIDADE: Mensal PERIODO DE APURAGARO: Marce / 2010
DEBITO APURADO 28,287, 00,
CREDITOS VINCULRDOS

- PAGRMEWTO COM DARF 1267287,00

- COMPENSACAD DE PAGRMENTO INDEVIDD OU A MAIOR 0,00

- CUTRAS COMPENSRCOES v, D0

- BARCELAMENTC 0,00

= SUSPENSAD PR 1

SOMA DOS CREDITOS VIHCULADOS vz2d.287.00
SALDO A PAGAR DO DEBITO 0,00
Valor do Débito-R$ Total: 28.287,00

Total do Imposto apurade mensalmente, antes de efetuadss as

compensagies 28.287,00
Balango de redugdo: MNio
Pagamento com DARF-RS Total: 28.287,00

Aelagdo de DARF vinculados ao Débito.

PA: 31/03/2010 CHPJ: 03.204.108/0001-39 Cédigo da Receita: 5993
Data de Vencimento: 30/04/2010 H° de Referéncia:
valor do Principal: 28.287,00
Valor da Multa: 2.800,41
Valox dos Juros: 485,02
¥alor Total do DARF: 31.582,43
Valor Pago do Débito: 2B.287,00

A DRJ/POA em que pese ter reconhecido a retificacdo das declaracGes do
contribuinte — DIPJ e DCTF — ndo se manifestou sobre o excesso de pagamento supostamente
realizado pelo contribuinte, pois embora o débito de fato tenha sido de fato alterado para o valor
de R$ 28.287,00, foi recolhido um DARF de 31.582,43. Vejamos entdo mais uma vez o que
afirmou a instancia a quo (fls. 126 do e-processo):

A teor do art. 170 do CTN, é imprescindivel para a compensacao tributaria que o crédito
do contribuinte contra a Fazenda se revista de certeza e liquidez. A certeza diz respeito
ao reconhecimento por parte da RFB quanto a possibilidade de o contribuinte
compensar-se de supostos indébitos. Ja a liquidez do direito ha de ser comprovada pela
comprovagdo documental do quantum compenséavel.

O crédito pleiteado nado se reveste de liquidez e certeza.
Tanto a DIPJ retificadora quanto a DCTF retificadora registram débito de IRPJ no més

de marco/2010 (cdigo 5993) de R$ 28.287,00, sendo que o pagamento em questdo foi
utilizado para amortizar esse débito (fls. 60 e 93).
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Com efeito, o acordao recorrido tem razdo ao asseverar que o crédito em questdo
néo se reveste de liquidez e certeza. Isto em razéo de trés problemas identificados: (A) primeiro
que tanto a DCTF como a DIPJ somente foram retificadas apos o despacho decisorio; (B) a fim
de fazer prova em seu favor o contribuinte apresenta tdo somente uma tabela produzida
unilateralmente, desacompanhada de outros elementos probatorios capazes de justificar um
suposto equivoco nas declaragdes anteriores; (C) por fim, o contribuinte afirma ter recolhido um
DARF no montante R$ 31.582,43, mas que o débito do periodo seria de R$ 28.287,00, e com
isso pretende a utilizacdo de um crédito tributdrio no montante de R$ 28.287,00, quer dizer,

curiosamente, no mesmo valor do suposto débito correto para o periodo.

Ao que parece, para além dos equivocos cometidos nas declaracdes DIPJ e DCTF,
as quais foram ambas retificadas, depois de proferido despacho decisério, ressalte-se, ainda

parece haver um problema de preenchimento da PER/DCOMP em questdo.

Nesse sentido, ndo consta dos autos elementos probatérios suficientes para a
comprovagdo do pagamento indevido ou a maior, mas apenas uma planilha elaborada pelo
proprio contribuinte, além de uma ficha do razdo analitica, todos estes documentos abaixo

transcritos (fls. 106/108 do e-processo):
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ClA BRASIL ENGENHARIA E SISTEMAS CERAMICOS

DEMONSTRAGCAO CALCULO DA C5L ESTIMADO 022010

{+y  HReceitn bruts rinsestral [receila operaciarnal) 1.514.250,06
(X} Aplicagio da presunsgdo sobee a recelin brata trimestral 12%
(4} Prestagio de servigo (Lei o 10.684/2003) -
(X} Aplicagho dn presungdo sabee 4 receits brata trimestal M
(=)  Sabiotal 181.722,01
1+)  Canhos de Copital

+) Resulinds positive na alleisdo de Alve Permantnls

(+}  Demais receitzs (receitns nfio operacionals)

(+] Rendimentos de aplicugies financeiras
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=) Coutribuizio Socisl presumbla deviila 16.354,58
=} Compensagio de CSL de perfados anleriores

-} Compenssda de CSL e aegécics com drglos gavernamentais

(=} Campensagtia de CSL retido pela BY (M SRF 381/2003)

b Ouiras compensagies

(=) CONTRIBUICAD SOCIAL PRESUMIDA A PAGAR 16.354,98
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Sucede que, a nosso ver, a referida documentacdo ndao se mostra suficiente para

sugerir a existéncia de um indicio de prova no sentido de que o crédito do contribuinte seria

realmente liquido e certo e como se sabe a existéncia de crédito liquido e certo é requisito legal

para a concessao da compensacao.

Nos termos do paragrafo terceiro do artigo 9 da Instrucdo Normativa n°® 974/2009:

83° A retificacdo de valores informados na DCTF, que resulte em alteragdo do montante
do débito ja enviado a PGFN para inscricdo em DAU ou de débito que tenha sido objeto
de exame em procedimento de fiscalizagdo, somente podera ser efetuada pela RFB nos
casos em que houver prova inequivoca da ocorréncia de erro de fato no preenchimento
da declaracéo e enquanto ndo extinto o direito de a Fazenda Publica constituir o crédito
tributario correspondente aquela declaragéo.

Portanto, em verdade, a retificagdo da DCTF ap06s a notificacdo do contribuinte do

despacho decisorio que ndo homologou a compensacdo condiciona-se a uma unica exigéncia,

qual seja, a comprovagdo inequivoca do erro, pois, como anteriormente afirmado, a mera

retificacdo para alterar valores originalmente declarados, desacompanhada de documentacdo

habil e iddnea, ndo pode ser admitida para modificar Despacho Decisorio.
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Para além disso, a propria DIPJ também somente foi retificada apds o contribuinte
ter sido devidamente intimado do despacho decisorio o qual ndo reconheceu o seu direito

creditorio.

Vejamos alguns julgados deste Conselho, que, a exemplo daqueles anteriormente

citados, corroboram com o até entdo exposto:

DCTF RETIFICADORA APRESENTADA APOS CIENCIA DO DESPACHO
DECISORIO. EFEITOS. A DCTF retificadora apresentada ap6s a ciéncia da
contribuinte do Despacho Decisério que indeferiu o pedido de compensacdo ndo é
suficiente para a comprovacao do credito tributario pretendido, sendo indispensavel a
comprovagdo do erro em que se funde o que ndo ocorreu. NORMAS GERAIS DE
DIREITO TRIBUTARIO. DIREITO DE CREDITO. LIQUIDEZ E CERTEZA. Nio é
liquido e certo crédito decorrente de pagamento informado como indevido ou a maior,
se 0 pagamento consta nos sistemas informatizados da Secretaria da Receita Federal do
Brasil como utilizado integralmente para quitar débito informado em DCTF e a
contribuinte ndo prova com documentos e livros fiscais e contabeis erro na DCTF.
(Acérdé@o n° 3801-002.926. Relator Paulo Antbnio Caliendo Velloso da Silveira.
Sessdo de 25/02/2014)

DCOMP. RETIFICA(;AO DA DCTF. DESPACHO DECISORIO. NECESSIDADE
DE COMPROVAGCAO DO ERRO. ONUS DO SUJEITO PASSIVO. O contribuinte, a
despeito da retificacdo extemporanea da Dctf, tem direito subjetivo & compensacéo,
desde que apresente prova da liquidez e da certeza do direito de crédito. A simples
retificacdo, desacompanhada de qualquer prova, ndo autoriza a homologacdo da
compensagdo. (Acordao n° 3802-002.345. Relator Solon Sehn, Sessdo de 29/01/2014)

Assim, para que ndo restem davidas, o contribuinte, a despeito da retificacdo
extemporanea da DCTF, tem o direito de ver o seu crédito reconhecido, desde que apresente a
prova da sua liquidez e certeza. A redacdo do artigo 36 da Lei n°® 9.784/1999 é claro ao dispor
que cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado. Se o contribuinte alega possuir
determinado crédito tributario, o qual, por erro, ndo foi informado anteriormente, cabe a ele
préprio a prova da sua alegacdo. Ainda mais por essa prova depender de registros feitos pelo

préprio contribuinte.

A respeito do pedido subsidiario para o reconhecimento da prescri¢cao
intercorrente, cumpre mencionar que muito embora este Relator entenda que o estudo do tema no
ambito do processo administrativa mereca uma discussdao mais profunda, ndo se pode negar a
aplicagdo da Simula CARF n° 11, cujo os efeitos séo vinculantes, veja-se:

Simula CARF n° 11. Nao se aplica a prescricdo intercorrente no processo

administrativo fiscal. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU
de 08/06/2018).
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Logo, a irresignacao do contribuinte quanto a este ponto em nada é capaz de afetar
0 resultado deste julgamento, tendo em vista a inaplicabilidade do instituto da prescricdo

intercorrente aos processos administrativos fiscais, consoante entendimento sumulado.

Por todo o exposto, voto para negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Jose Luz de Macedo



